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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União Brasil/SP

PROJETO DE LEI Nº        ,DE 2025

Deputado Federal David Soares (UNIÃO/SP)

 

Altera  o  Decreto  -  Lei  nº  2.848 de
1940  para  agravar  a  pena  de
falsificação  ou  adulteração  de
bebidas e alimentos. 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto - Lei nº 2.848 de 1940 para agravar a pena
de falsificação ou adulteração de bebidas e alimentos. 

Art.  2º  Alterasse  o  art.  272  do  Decreto  -  Lei  nº  2.848  de  1940  para  a
presente redação:

Art. 272………………………………………………………………………..

Pena: reclusão, de 6 ( seis) anos a 12 ( doze) anos, e multa.   

Modalidade Culposa

 § 2º detenção, de 2 ( dois) anos  a 4 ( quatro) anos, e multa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo IV – Gabinete 235 – Tels: (61) 3215.3235 -  CEP 70.160-900 

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. David Soares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2531215320002
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União Brasil/SP

Justificativa:

A adulteração de bebidas e alimentos representa um grave problema de
saúde pública no Brasil, com consequências potencialmente fatais. Recentemente,
a  nação  se  deparou  com  um  alarmante  aumento  nos  casos  de  intoxicação
causados  pela  adição  de  substâncias  tóxicas,  como  o  metanol,  em  bebidas
alcoólicas falsificadas.

Este químico industrial, letal para o consumo humano, tem sido empregado
ilegalmente na produção e revenda de destilados, visando lucro fácil. Os resultados
são devastadores: quadros graves de saúde, incluindo cegueira permanente e, em
muitos  casos,  óbitos.  Diversos  estados  brasileiros  ocorreram  notificações  de
intoxicação e mortes, colocando a sociedade em alerta.

As vítimas, muitas vezes jovens adultos, apresentam sintomas que podem
ser  confundidos  com uma ressaca  comum (náuseas,  confusão  mental)  ou,  em
quadros  mais  avançados,  alterações  visuais  e  intensas  dores  abdominais.  A
rapidez no diagnóstico e o tratamento com o antídoto correto são cruciais para a
sobrevivência.

A Polícia e a Vigilância Sanitária têm intensificado operações para fechar
fábricas clandestinas e coibir a venda em bares e estabelecimentos que adquirem
produtos  sem  procedência,  e  diante  do  notório  impacto  nos  restaurantes  que
funcionam de forma séria, da saúde da população, o presente projeto agrava as
penas  de  quem  de  forma  dolosa  ou  culposa  falsifica  ou  adultera  bebidas  e
alimentos.

As  Polícias,  Vigilâncias  Sanitárias,  Ministério  Público  e  Procons  para
combater o mercado ilegal  com ainda mais vemencia precisam que o instrumento
de punição seja agravado em virtude da gravidade dos fatos que se apresentam.
Somente punindo que poderemos garantir à segurança dos os nossos alimentos,
um  comércio  justo  com  aqueles  que  funcionam  na  mais  estrita  legalidade  e
observância das normas sanitárias 

Diante o exposto e dos notórios acontecimentos solicito apoio dos meus
pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em                 de outubro de 2025.

DAVID SOARES (UNIÃO/SP)
Deputado Federal 

Anexo IV – Gabinete 235 – Tels: (61) 3215.3235 -  CEP 70.160-900 

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

DECRETO-LEI Nº 

2.848,  

DE 7 DE DEZEMBRO 

DE  
1940  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-

07;2848   
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